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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE  METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

2006 

  

LRF, art. 4º, § 1                                 R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO 

2006 2007 2008 

Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor 
% PIB 

Corrente Constante (a / PIB) Corrente Constante (b / PIB) Corrente Constante 
(c / PIB) 

(a)   x 100 (b)   x 100 (c)   
x 100 

  Receita Total 200.000.000 191.387.560   218.400.000 200.000.000   249.238.080 218.400.000  

  Receitas Não-Financeiras (I) 197.043.000 188.557.895   215.170.956 197.043.000   245.553.095 215.170.956  

 Despesa Total 200.000.000 191.387.560   218.400.000 200.000.000   249.238.080 218.400.000  

Despesas Não-Financeiras (II) 196.507.000 188.044.976   214.585.644 196.507.000   244.885.137 214.585.644  

 Resultado Primário (I – II) 536.000 512.919   585.312 536.000   667.958 585.312  

 Resultado Nominal 8.016.564 7.671.353   8.754.088 8.016.564   9.990.165 8.754.088  

 Dívida Pública Consolidada  62.841.169 60.135.090   68.622.557 62.841.169   78.312.062 68.622.557  

 Dívida Consolidada Líquida  57.576.709 55.097.329   62.873.766 57.576.709   71.751.542 62.873.766   

FONTE:Secretaria Municipal da Fazenda 

 

OBS: Ofício-Circular nº17/2005/CCONT-STN 

No caso dos Municípios, caso as projeções do PIB de um estado não sejam disponibilizadas, nem 

pelo IBGE, nem pelo Governo do Estado, não preencher as colunas relativas “ % do PIB “ até que o 

IBGE, ou a entidade representante do Estado, ou a própria Secretaria de Planejamento as elaborem.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE  METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS  NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2006 

  

LRF, art.4º, §2º, inciso II                                                                                                                                                         

R$ 

milhares 

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES 

  2003 2004 % 2005 % 2006 % 2007 % 2008 % 

     Receita Total  108.011.915 143.796.651 33,13 154.216.957 7,24 200.000.000 29,67 218.400.000 9,20 249.238.080 14,12 

Receitas Não-Financeiras (I) 106.314.815 142.344.514 33,89 150.956.857 6,05 197.043.000 30,53 215.170.956 9,20 245.553.095 14,12 

Despesa Total  108.011.915 143.796.651 33,13 154.216.957 7,24 200.000.000 29,67 218.400.000 9,20 249.238.080 14,12 

Despesas Não-Financeiras (II) 104.367.701 140.962.017 35,06 146.984.010 4,27 196.507.000 33,69 214.585.644 9,20 244.885.137 14,12 

Resultado Primário (I – II) 1.947.114 1.382.497 -28,99 3.972.847 187,37 536.000 -86,51 585.312 9,20 667.958 14,12 

Resultado Nominal   10.238.793 6.267.804 -38,78 6.986.721 11,47 8.016.564 14,74 8.754.088 9,20 9.990.165 14,12 

Dívida Pública Consolidada 44.138.485 49.132.789 11,31 54.768.319 11,47 62.841.169 14,74 68.622.557 9,20 78.312.062 14,12 

Dívida Consolidada Líquida 38.323.625 45.016.735 17,46 50.180.154 11,47 57.576.709 14,74 62.873.766 9,20 71.751.542 14,12 

  

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

  2003 2004 % 2005 % 2006 % 2007 % 2008 % 

     Receita Total  98.821.514 133.640.010 35,23 143.324.309 7,24 191.387.560 33,53 200.000.000 4,50 218.400.000 9,20 

Receitas Não-Financeiras (I) 97.268.815 132.290.441 36,00 140.294.477 6,05 188.557.895 34,40 197.043.000 4,50 215.170.956 9,20 

Despesa Total  98.821.514 133.640.010 35,23 143.324.309 7,24 191.387.560 33,53 200.000.000 4,50 218.400.000 9,20 

Despesas Não-Financeiras (II) 95.487.375 131.005.592 37,19 136.602.240 4,27 188.044.976 37,66 196.507.000 4,50 214.585.644 9,20 

Resultado Primário (I – II) 1.781.440 1.284.849 -27,87 3.692.237 187,36 512.919 -86,11 536.000 4,50 585.312 9,20 

Resultado Nominal   9.367.606 5.825.097 -37,81 6.493.235 11,14 7.671.353 18,14 8.016.564 4,50 8.754.088 9,20 

Dívida Pública Consolidada 40.382.877 45.662.443 13,07 50.899.925 11,47 60.135.090 18,14 62.841.169 4,50 68.622.557 9,20 

Dívida Consolidada Líquida 35.062.786 41.837.114 19,32 46.635.831 11,47 55.097.329 18,14 57.576.709 4,50 62.873.766 9,20 

FONTE: Secretaria Municipal da Fazenda. 
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Anexo Metas Fiscais – Inciso II, § 2º, art. 4º, Lei 

complementar 101/2000 de 04/05/2000 

 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO 

 

 
Com o propósito de subsidiar tecnicamente as projeções que constam 

do anexo de metas fiscais para o próximo exercício, passamos a 

expor a base metodológica, bem como a memória de cálculo utilizado 

na composição dos valores informados. 

Antes, vale destacar que consideramos os seguintes percentuais 

para cada ano, em relação ao crescimento nominal e real: 

 

 

Crescimentos Nominal e Real projetados – 2006/2008 

    

ANO Inflação  Crescimento real 
Crescimento 

Nominal 

2006 4,5% 25,17% 29,67% 

2007 4,5% 4,70% 9,20% 

2008 4,5% 9,62% 14,12% 
Fonte: PMA.SEMPE 

 

Estes percentuais contemplam a previsão de inflação e a projeção 

de crescimento real. As projeções de inflação seguem as 

perspectivas de comportamento do IPCA projetadas pelo Ministério 

da Fazenda – Tesouro Nacional, (com base no Ofício – Circular n° 

17/2005/CCONT – STN – http:// 

www.bcb.gov.br/htms/relinf/port/2004/12/ri200412c6p.pdf ). É 

interessante destacar, que o relatório contempla um cenário de 

referência esperado pelo governo federal e um cenário baseado nas 

perspectivas de mercado.  

No intuito de antever uma inflação equilibrada entre as 

expectativas do governo federal e mercado, esta municipalidade  

O crescimento real esperado fundamenta-se tanto na observação do 

comportamento histórico deste, quanto, e não menos importante, nas 

http://www.bcb.gov.br/htms/relinf/port/2004/12/ri200412c6p.pdf
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projeções de crescimento da arrecadação municipal, que são 

posteriormente influenciadas, entre outras, pelas perspectivas 

oriundas dos royalties. Isto posto, temos que para os exercícios 

2006, 2007 e 2008 o crescimento nominal esperado será, 

respectivamente, 29,67%, 9,20% e 14,12%. 

 

O incremento esperado está ligado ao momento por que passa a 

economia do Estado, tendo em vista as perspectivas de aceleração 

da exploração do petróleo, já no próximo exercício, refletindo-se 

conseqüentemente na arrecadação municipal. 

 

Para os três exercícios seguintes, a tendência deverá ser de 

normalização da arrecadação com variações menores, cuja 

metodologia de cálculo se baseia apenas na variação inflacionária. 

 

Outro ponto importante a ser destacado é que a receita do 

município de Aracruz compreende as receitas da Prefeitura 

Municipal de Aracruz – PMA, do Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Município de Aracruz – IPASMA e do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz – SAAE.  

 


